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PARECER
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS - CFFOTC (2025/2028)
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 189/2025

EMENTA: AUTORIZA A ADESÃO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS AO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E DE POLITICAS DO DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DO CALCÁRIO- CISREC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 
AUTORIA: CHEFE DO PODER EXECUTIVO
COMISSÃO: FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA E DE TOMADA DE CONTAS
PRESIDENTE: DIVALDO ANDRADE CAPUCHINHO FILHO
RELATOR: WALISSON LEANDRO GOMES BARCELOS
VOGAL: CAIO LÚCIUS VALACE DE OLIVEIRA SILVA
Trata-se de Projeto de Lei Ordinária, de nº189/2025, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal de Sete Lagoas, que autoriza a adesão do Município de Sete Lagoas ao Consorcio Intermunicipal de Saúde e de políticas do Desenvolvimento da região do calcário- CISREC e dá outras providências.

O referido Projeto foi encaminhado à Comissão de Fiscalização Financeira Orçamentária e de Tomada de Contas no dia 12 de maio de 2025, sendo, portanto, tempestivo o presente. Já se encontram inseridos aos autos do projeto parecer favorável da Procuradoria Geral do Poder Legislativo, parecer também favorável da Comissão de Legislação e Justiça, e da Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente.
Em reunião realizada no dia 15 de maio de 2025, às 14h, pela Comissão de Fiscalização Financeira, Orçamentária e Tomada de Contas, foram feitas ponderações pelo Vereador Caio Lucius Valace de Oliveira, membro da Comissão, a respeito da viabilidade de ingresso do Município de Sete Lagoas no Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas de Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC.

Na ocasião, foi apresentado um requerimento solicitando a realização de Estudo de Viabilidade Técnica e Orçamentária para as ações que se pretende desenvolver no âmbito do consórcio. Diante das considerações levantadas, o presidente da Comissão avocou vista do projeto a fim de realizar uma análise mais aprofundada das questões apresentadas.
Em reunião realizada no dia 29 de maio de 2025, destinada à apresentação dos relatórios dos Projetos de Lei Ordinária nº 189/2025 e nº 386/2025, estiveram presentes os vereadores Divaldo Andrade Capuchinho Filho, Walisson Leandro Gomes Barcelos e Caio Lucius Valace De Oliveira Silva. 
Aberta a reunião, foram feitas as considerações iniciais e, em seguida, colocado em votação o requerimento apresentado pelo vereador Caio Lucius Valace De Oliveira Silva. O requerimento foi rejeitado, tendo em vista os votos contrários do Presidente da Comissão, vereador Divaldo Andrade Capuchinho Filho, e do relator, vereador Walisson Leandro Gomes Barcelos. O requerimento encontra-se anexado ao parecer.
O relator Walisson Leandro Gomes Barcelos apresentou o relatório conjunto dos dois projetos, considerando que tratam de matérias de mesma natureza. Em seu parecer, manifestou-se favorável à aprovação de ambos os projetos. O vereador Caio Lucius Valace De Oliveira Silva absteve-se de votar e apresentou os seguintes argumentos:
“Em que pese os pareceres favoráveis das demais comissões e minha compreensão de que o momento necessário para a inserção nas leis orçamentárias da previsão necessária para garantir a viabilidade financeira do consórcio seja quando da elaboração do ‘contrato de rateio’(embora já se pudesse cuidar deste procedimento no momento de apresentação deste projeto de lei), compreendo que para uma análise responsável e imparcial desta comissão financeira sobre o presente projeto de lei, demandaria o conhecimento do estudo de viabilidade técnica e financeira da adesão do município ao consórcio, documento que representaria a avaliação dos custos e benefícios do consórcio, garantindo sua sustentabilidade e permitindo a esta comissão, assim como aos demais edis na análise posterior, deliberar sobre o mérito desta proposição, a partir do conhecimento de elementos técnicos e financeiros que, até então, o autor do projeto guardou para si.

 Nestas condições, Opino pela suspensão da tramitação e que seja requerido ao autor que faça juntar, aos autos do processo legislativo, o “estudo de viabilidade técnica e financeira”, desde logo manifestando aos nobres colegas desta comissão, que, em caso de não se admitir esta proposta e deliberar a comissão prosseguir na análise, sem exigência de tal documento, meu posicionamento nesta sessão é de ABSTENÇÃO AO VOTO (fundada na falta de conhecimento de dados concretos que me permitam uma melhor análise do mérito). Oportunamente, apresento a esta comissão e requeiro a juntada e, em caso de aprovação que seja promovida a diligência a minuta do requerimento de informações desta comissão. 
É o relatório.
O Consórcio Público é uma das formas mais conhecidas de cooperação entre entes federativos, especialmente entre municípios. Ao se consorciarem, os entes federativos são capazes de compartilhar estruturas gerenciais, administrativas e de apoio técnico de maior qualificação; criar escala e reduzir custos na aquisição de bens e na prestação de serviços; otimizar a manutenção dos equipamentos, do patrimônio e da administração pública.

Um dos principais objetivos dos consórcios é viabilizar a gestão pública nos espaços metropolitanos e microrregionais, em que a solução de problemas comuns só pode se dar por meio de ações conjuntas.

Os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre entes federados estão previstos no art. 241 da Constituição da República de 1988, objetivando a gestão associada de serviços, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, verbis:
Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998).
Destaca-se que o dispositivo constitucional supracitado tem norma regulamentadora infraconstitucional, Lei 11.107, de 06 de abril de 2005, a qual dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, por sua vez, regulamentada pelo Decreto 6.017, de 17 de janeiro de 2007. Notadamente em relação ao contrato de rateio, é importante reproduzir o art. 8º da Lei n. 11.107/05, que disciplina o instrumento nos seguintes termos:

Art. 8º Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos.

§ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

§ 3º Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 4º Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos.

§ 5º Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio.
No que tange especificamente ao âmbito municipal, a Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, dispõe em seu artigo 39, inciso V, que ao dispor sobre assuntos de interesse local, compete, entre outras atribuições, ao Município:

(...)

V - reunir-se a outros municípios, mediante convênio ou constituição de consórcio, para prestação de serviços comuns ou execução de obras de interesse público comum;
Art. 42 Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente sobre:

(...)

XV - consórcios com outros Municípios; (Redação dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 14/1996)

(...)

Art. 142 O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, mediante convênio com o Estado, a União ou entidades particulares ou mediante consórcio com outros municípios.

§ 1º A constituição de consórcios municipais dependerá de autorização legislativa.

§ 2º Os consórcios manterão um Conselho Consultivo, do qual participarão Municípios integrantes, além de uma autoridade executiva e um Conselho Fiscal de munícipes não pertencentes ao serviço público.
Outro aspecto que merece ser ressaltado diz respeito à exigência legal da necessária previsão orçamentária para fazer frente aos gastos decorrentes do consórcio público, cuja observância submete-se aos comandos normativos da Lei 4.320, de 1964, em que estão estatuídas as normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios de do Distrito Federal, vejamos:

Art. 62. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação.

Art. 63. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ 1° Essa verificação tem por fim apurar:

I - a origem e o objeto do que se deve pagar;

II - a importância exata a pagar;

III - a quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base:

I - o contrato, ajuste ou acordo respectivo;

II - a nota de empenho;

III - os comprovantes da entrega do material ou da prestação efetiva do serviço.
 E ainda, à lei de responsabilidade fiscal, Lei Complementar 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal. Nesse sentido, o Poder Executivo apresentou no art. 3º, § 1º, § 2º , do projeto de lei, que as despesas decorrentes do contrato de rateio, deverão ser consignadas, nas leis orçamentárias futuras, dotações próprias para a mesma finalidade, e o contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto, exclusivamente, projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou preços públicos.

Cabe ressaltar, que a prerrogativa de adesão a consórcios públicos é exclusiva do Poder Executivo, considerando-se o interesse público, a necessidade e a demanda por determinados serviços, bem como a possibilidade de ampliação e melhoria na oferta desses serviços à população.

No que se refere ao número de consórcios aos quais o município adere, trata-se de um ato discricionário de governo, fundamentado na avaliação da necessidade e disponibilidade dos serviços a serem prestados. Quando um consórcio não contempla determinada demanda, é legítimo que o município busque alternativas por meio da adesão a outro consórcio que atenda a essa carência. 
Cabe ressaltar que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem caráter meramente orientativo, não constituindo exigência legal. A adesão ao consórcio não implica na contratação automática de todos os serviços disponíveis, sendo as contratações realizadas conforme a demanda.
Ademais, é imprescindível observar os princípios que regem as contratações públicas, especialmente o da ampla concorrência, que visa garantir que a Administração Pública possa contratar a proposta mais vantajosa, promovendo a competitividade entre os participantes nos certames licitatórios. Esse princípio orienta o gestor público a buscar sempre o maior número possível de concorrentes, assegurando maior eficiência e economicidade nas contratações.
 

DA CONCLUSÃO
Diante do exposto, observa-se que o Projeto de Lei Ordinária nº 189/2025, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, encontra respaldo legal e constitucional, conforme as exigências da legislação federal, estadual e municipal quanto à formalização e funcionamento de consórcios públicos. 

Quanto ao aspecto orçamentário, verifica-se que foi protocolado no dia 28 de maio de 2025, nesta Casa Legislativa, o Projeto de Lei 470/2025, autorizando a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão da Ação “Contribuição Institucional a Consórcios Públicos Multifinalitários”, no valor de R$ 122.000,00 (cento e vinte e dois mil reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 10.116, de 16 de janeiro de 2025, no âmbito da Unidade Central de Encargos Gerais. Desse modo, resta demonstrada a viabilidade financeira para a adoção do Consórcio sob análise, garantindo a regularidade da execução financeira do contrato de rateio.

A adesão do Município de Sete Lagoas ao Consórcio Intermunicipal de Saúde e de Políticas do Desenvolvimento da Região do Calcário – CISREC representa um avanço estratégico na busca por soluções conjuntas e eficientes, especialmente no que tange à gestão de serviços públicos essenciais.

Levando-se em consideração a plena consonância da proposição com a capacidade financeira e orçamentária, opina-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 189/2025, uma vez que não se verificam vícios que impeçam sua deliberação em plenário e encaminha aos demais membros da Comissão para deliberação. É o voto.
Sete Lagoas, 29 de maio de 2025.
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